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CONTRATO Nº 053/2021 

 

 

 

                       

 

 

 

 

                                                   

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Amaraji, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.360./0001-60, com sede localizada 

na Rua Rocha Pontual, 72, Centro, Amaraji – PE, CEP 55.515-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Srtª. Aline de Andrade 

Gouveia, brasileira, solteira, médica, portador da cédula de identidade sob o nº 7.286.126 - SDS 

PE, e inscrito no CPF/MF sob o nº 058.674.004-09, residente e domiciliada no Sítio Descanso da 

Serra, Km 23, PE 71, Engenho Ponta de Pau, Zona Rural, Amaraji – PE – CEP 55.515-000, 

doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa H P S 

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ Nº 20.520.477/0001-05, com sede na Rua Primeiro de Maio, 177, 

1594, Centro – São Lourenço da Mata - PE, neste ato representada pelo Sr. Sandro Hermenegildo 

da Silva, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.562.972 – SSP/PE, 

inscrito no CPF nº 881.670.544-20, residente e domiciliado a Rua Itapagé, 55 – Pixete – São 

Lourenço da Mata – PE, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pelo 

Processo Licitatório nº 032/2021, regido pela Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 

9.648/98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1 O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS NA RUA DA CANA BAIRRO ALICE BATISTA NO 

MUNICÍPIO DE AMARAJI – PE, discriminados e quantificados de acordo com as especificações 

contidas na Proposta do Contratado e de acordo com o exigido nos anexos I,II, III, IV, V e VI 

do Edital. 

 

1.2 Fundamenta-se o presente instrumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 009/2021, 

Processo Licitatório nº 032/2021 e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de suas transcrições. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor global do presente contrato é de R$ 2.461.704,82 (dois milhões quatrocentos e 

sessenta e um mil setecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), de acordo com os 

anexos II e IV, do Edital da Tomada de Preços nº 009/2021, que poderá ser pago de acordo com 

os boletins de medição expedidos pela fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte a 

expedição. 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 

(DOZE) SALAS NA RUA DA CANA BAIRRO ALICE 

BATISTA NO MUNICÍPIO DE AMARAJI - PE QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMARAJI E A EMPRESA H P S 

CONSTRUTORA EIRELI CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 032/2021, TOMADA DE PREÇOS 

Nº 009/2021.  
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2.2 O pagamento do 1º boletim de medição será condicionado à apresentação de cópias 

autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, da execução da obra perante o CREA-PE; 

 Comprovante de Matrícula da obra no INSS (CEI). 

 

2.3 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias 

autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 

 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

 

2.4 Os pagamentos ficaram adstritos a execução do Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO IV, 

do Edital. 

 

2.5 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores 

aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, 

limitados a 25% (vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo. 

 

2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal. 

 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS   

 

3.1 Os preços serão reajustados anualmente, a contar do 13º mês, após o mês da data de 

recebimento da proposta. 

 

Parágrafo Primeiro – O reajustamento obedecerá à fórmula abaixo: 

Pr = lo___ 

      Poxlr, 

 

onde: 

Pr = Preço reajustado 

Po = Preço inicial 

Ir = Índice econômico correspondente ao 13º mês, após o mês de recebimento da proposta. Para 

novos reajustamentos, aplicar-se-á o índice correspondente ao 13º mês, após o mês do último 

reajustamento concedido. 

Io = Índice econômico correspondente ao mês da proposta. 

 

Parágrafo segundo – O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela 

revista Conjuntura Econômica (FGV), Quadro de índice Nacional da Construção Civil e Obras 

Públicas, coluna 35 (trinta e cinco) Edificações. 

 

Parágrafo terceiro – Para todos os efeitos decorrentes desta licitação, considerar-se-á o índice 

da coluna 35 – Edificações como referido ao último dia do respectivo mês. 

 

Parágrafo quarto – O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas 

remanescentes que se encontrem em atraso, conforme o cronograma físico – financeiro 

apresentado, imputável à CONTRATADA.      
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IV – CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 Os recursos necessários à execução deste Contrato serão oriundos da seguinte dotação: 

Poder : 02 – Executivo 

Órgão : 0204 – Secretaria de Educação 

Programa/Atividade : 12361002110100000 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Escolas 

do Ensino Fundamental 

Função Programa : 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da expedição da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
6.1 A Empresa vencedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer 
defeito ou problema de execução da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da 
mesma. 
 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO 
 
7.1 A CONTRATADA entregará a Prefeitura Municipal de Amaraji – PE , no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após a data de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor 
de R$ 123.085,24 (cento e vinte e três mil oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste, como forma de garantir a perfeita 
execução de seu objeto; 

 
7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 56, 

Parágrafo 1º da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 
 
7.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito 

bancário, mediante guia de recolhimento. 
 

7.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança 
bancária e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída 
conforme legislação em vigor, após o recebimento definitivo dos serviços. 

 
7.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, 

esta deve ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
(Lei nº 11.079 de 2004). 

 
7.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, ficando a 

Prefeitura Municipal de Amaraji - PE autorizada a executá-la para cobrir multas ou indenização 
a terceiros ou pagamentos de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão; 

 

7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberada ou restituída após a 
execução deste ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente 
cumpridas as obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais 
anexos integrantes deste ajuste. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE 
CONTRATO 

 
8.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) O Edital da Tomada de Preços nº 009/2021 e seus Anexos; 

b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 

c) As especificações técnicas/Projeto Básico/Plantas; 

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes. 

 
IX - CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
9.1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação. 
 

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e normas 
previstas neste instrumento contratual e convocatório e todos os seus anexos; 

 
2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas 
Especificações Técnicas/Projeto Básico – ANEXOS I, II, III, IV,  e, VI, do Edital da 
Tomada de Preços nº 009/2021, inclusive comparecendo nas dependências da 
CONTRATANTE, se necessário e/ou solicitado pela Prefeitura Municipal de Amaraji - 
PE, para dar cumprimento aos serviços; 

 

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
funcionários e prepostos; 

 
4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem 
parte integrante deste contrato. 

 

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação 
em vigor, inclusive providenciando junto ao CREA, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART; 

 
6) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 1º do 
artigo 65, da Lei n.º 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
 

1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
 

2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato; 
 

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma 
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em 
contrato. 

 
XII - CLÁUSLA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
12.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
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12.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas 
contratuais, e das Especificações Técnicas/Projeto Básico; 

 
12.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 

 

12.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação 
a Prefeitura Municipal de Amaraji - PE; 

 
12.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

 
12.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

 

12.1.6 A dissolução da sociedade; 
 

12.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a 
Prefeitura Municipal de Amaraji - PE poderá promover a rescisão unilateral do contrato, 
mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias; 

 
12.1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o 
último dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 

 

12.1.9 A Prefeitura Municipal de Amaraji - PE, no caso de rescisão unilateral, com base 
nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a 
CONTRATADA na forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei. 

 
12.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 
 

12.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será 
reduzido da importância a ser paga a CONTRATADA. 

 

12.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia 
da Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada 
mediante comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do 
contrato até o encerramento dos serviços, apresentando ainda, declaração formal que a 
partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados remanescentes serão de sua inteira responsabilidade. 

 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

 
I - Avertência; 

 II - multas: 

a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Tomada de Preços, a 
Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
do contrato, por dia de atraso na entrega; 

 

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a  
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c) qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, 
que deverá ser recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas do Município de Amaraji - PE, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante; 

 
d) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Amaraji - PE, pelo um prazo de 02(dois) anos. 

 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

13.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
13.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

 
XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DOS SERVIÇOS 

 
14.1 Os Serviços deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as 
Especificações contidas nos Anexos I, II, III, IV, V e VI, da Tomada de Preços nº 009/2021, após 
a assinatura do Contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei nº 8.883/94 e 9.648/98, e os 
Princípios Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato. 
 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da 
Comarca de Amaraji, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
§ 2º - Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratado, foi lavrado o 
presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à 
CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
Contratantes e 02 (duas) testemunhas, para que produza os Jurídicos e legais efeitos. 

 
Amaraji-PE, 29 de dezembro de 2021. 

 
______________________________ 

Aline de Andrade Gouveia 
PREFEITA 

CONTRATANTE 

 
______________________________ 

Sandro Hermenegildo da Silva 
H P S CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ Nº 20.520.477/0001-05 

 CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 


